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5.8 Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no prazo de validade, em

apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias

VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSITTCNÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na datar horário e looal indicados neste Edital,
6,2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3, Adesclassificagão será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento ern tempo
real por todos os participantes.
6.3.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
6.3.2. A proposta inicial que será anexada no certame poderá ser identificada, pois o agente público só terá

acesso após o encerramento da fase de lances, o que não pode é durante a fase de lances o licitante buscar

de algum artifício para identificar a empresa participante, situação esta que enseja desclassificação da

proposta.
6.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, seudo que somente estas participarão

da fase de lances.
6.5 O sisterna disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatalnente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.
6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.
6.9 O licitalrte poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10 Será adotado o modo de disputa "aberto e fechado".
6.1 1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema

encanrinlrará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até l0%o (dez por cento) superiores àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

mellrores lances subsequentes, na ordem de classifrcação, até o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado
6.16 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

la¡rces segundo a ordem crescente de valores.
6.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar,
6.l8 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

PËgFgITURÀ ÞEÀMûNTÀDA
Â,|ípi* dcs sr¡nto¡;. 13ã3, ücntro I tEË:li2 54t-000 I tNpJ; t6'sE1?.44ü/Û00r"$l I ÇGË; {1â 9}ü 220"s

I'qr*: {åtl} I Úgl03-34;3 I h-rt*Íl: gçvernolü}<rmontodg cu.t¡ov.br



DE¿

* \áìo o

Rúbrict

üÕVENNÕ MUNICIPÂL

f, A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

i. Para as infrações previstas nos itens l2.l .1, 12.2'oa" até"c", a multa será de 0,5Yo alíYo do valor do

contrato licitado.
ii. Para as infrações previstas nos itens 12.2."d até'oi" e as do item 12.3, a multa será de 15% a30% do

valor do contrato licitado.
g. As sanções de advertência, irnpedirnento de licitar e contratar e declaração de inidoneid ade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
h. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intirnação.
i. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nositens 12.1.1,12.2, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos,

Amontada

j. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, en.r

decorrência dapríttica das infrações dispostas nos itens 12.3., bern como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 12.2. "1"t" e "i" e que justifiquern a imposição de penalidade mais grave que a sanção

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto noart. 156, $5o, da Lei n.o

14.13312021.
k, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a atade registro de preço, ou elt'l aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.2,

caracterizaráo descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotorada licitação.
L A apuração de responsabilidade relacionadas às sangões de impedimentode licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliarâ fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatâriopara, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da datade suaintimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.
m. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

irnpedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

r.r. Caberâ a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação dasangão de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

o, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
p. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINCÃO CONTRATUAL (ATt. 92. XIX)

13,1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2.O co¡rtrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parao contratante, quando esta

não dispuser de créditos orçalnentários parasua continuidade ou quando entender que o contrato não mais

lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do corýratado pelo contratantelesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse
J/h\ ÆrvrîuRÀ Ds ÀMoNTADA
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16.3.2. Desatender às determinaçoeçstd fisbâti?açäo'ü ffidrËifuþa Municipal; e

I 6.3.3 . Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas

multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.
16.3.4. Será aplicada multa de2Yo (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:
16.3.5. Entregar os produtos em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;

16.3.6. Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligêrrcia

irnperícia dolo ou mâ fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação

da Contratada em rcparar os danos causados;
16.3.7. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má

fé, venha a causar darros à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em

reparar os danos causados.

16.4. ADVERTÊNCIA
16,4.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

16.4.2. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem

pequeno prejuízo a Prefeitura Municipal, independentemente da aplicagão de multa moratória ou de

inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
16.4.3. Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

16.4.4. Outras ocorrências que possam acarrett pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da

Prefeitura Municipal, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e

declaração de inidoneidade.
16.5. SUSPBNSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
16.5.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Município de

Amontada/Ce pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarern o

procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05

(cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;
16.5.2. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal por prazo de até2
(dois) anos, nas seguintes situações:
16.5.3. Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na Concorrência Eletrônica que

tenha acarretado prejuízos significativos para a Prefeitura Municipal;
16.5.4, Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de

adverlência.
16.5.5. Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura

Municipal.
16.5.6. Não concluir a entrega do objeto contratado;

16.5.7. Fornecer os produtos em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade,

contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo

determinado pela Prefeitura Municipal;
16.5.8. Cometer quaisquer outras irregularidades que acaretem prejuízos a Prefeitura Municipal, ensejando

a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;
16.5.9. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

16.5.10, Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em viftude

de atos ilícitos praticados;
16.5.1 1. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que

seur 
"ntpr"gados 

tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio da

Prefeitura Municipal.
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